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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI N°      /2020.

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS COM A COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE SETE LAGOAS - COHASA.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar as áreas de terreno constituídas pelos lotes descritos abaixo, de propriedade do Patrimônio Público Municipal, por uma área de terreno, constituída pelos lotes 09 a 29 da quadra 14, 09 e 29 da quadra 15 e 09 a 29 da quadra 16, medindo 200m² cada, situados no Bairro Verde Vale, de propriedade da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA:
I - Bairro Residencial Bouganville I:

a) lote 09 da quadra 20, medindo 360,00m²;

b) lote 10 da quadra 20, medindo 360,00m²;

c) lote 11 da quadra 20, medindo 321,70m²;
d) lote 12 da quadra 20, medindo 314,85m²;

e) lote 13 da quadra 20, medindo 311,47m²;

f) lote 14 da quadra 20, medindo 304,72m²;
g) lote 15 da quadra 20, medindo 360,00m²;

h) lote 16 da quadra 20, medindo 360,00m²;

II - Bairro Nossa Senhora de Lourdes:

a) lote 02 da quadra 15, medindo 300,00m²;

b) lote 11 da quadra 15, medindo 300,00m²;

c) lote 13 da quadra 15, medindo 300,00m²;
III - Bairro Ondina de Vasconcelos de Oliveira:
a) lote 01 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
b) lote 02 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
c) lote 03 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
d) lote 04 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
e) lote 05 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
f) lote 06 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
g) lote 07 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
h) lote 08 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
i) lote 13 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
j) lote 14 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
k) lote 15 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
l) lote 16 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
m) lote 17 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
n) lote 18 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
o) lote 23 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
p) lote 24 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
q) lote 25 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
r) lote 26 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
s) lote 27 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
t) lote 28 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
u) lote 33 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
v) lote 34 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
w) lote 35 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
x) lote 36 da quadra A-09, medindo 200,00m²;
IV - Bairro Quintas do Lago:
a) chácara 17, medindo 5.377,00m²;

b) chácara 18, medindo 5.328,00m²;
§ 1º Ficam desafetadas da categoria de bem de uso institucional, passando a constituir-se em bem imóvel de categoria dominial do Patrimônio Público Municipal, as áreas de terrenos de propriedade do Patrimônio Público do Município de Sete Lagoas descritas nos incisos I e II deste artigo, que serão dadas a título de permuta à Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA.
§ 2º A Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA restituirá os cofres municipais o valor de R$ 6.510,55 (seis mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e cinco centavos), referente à diferença entre as avaliações das áreas dadas e das áreas recebidas à título de permuta pelo Município até 30 (trinta) dias após da publicação desta Lei. 
§ 3º Fazem parte ainda integrante desta Lei os Laudos de Avaliação, Croquis, Memoriais Descritivos e as Certidões de Registro Imobiliário dos imóveis objeto da presente permuta.

§ 4º As despesas decorrentes da transferência dos imóveis descritos nesta Lei correrão à custa do Poder Público Municipal e da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA, devendo estes realizar os procedimentos e custas relativas aos imóveis recebidos por cada parte.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de outubro de 2020.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N°        /2020.

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS COM A COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE SETE LAGOAS - COHASA.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que autorizar o Município de Sete Lagoas a permutar áreas de imóveis com a Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA.
Inicialmente destaco que a presente proposição tem por objetivo regularizar a situação da área de terreno constituída pelos lotes 09 a 29 da quadra 14, 09 e 29 da quadra 15 e 09 a 29 da quadra 16, medindo 200m² cada, situados no Bairro Verde Vale, de propriedade da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA onde foi construído o Campo “Renildo Alves Ferreira”, conforme expresso no Ofício nº 361/2020 da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura.
Salienta-se que no local são realizadas diversas atividades desportivas comunitárias de relevante contribuição social, principalmente para a comunidade local, dentre estas o Projeto Caminhar Verde Vale, que, de acordo com o Ofício supramencionado, conta com mais de 200 (duzentas) crianças e adolescentes participantes. Além do Projeto, no local são promovidos constantemente jogos e outras atividades que envolvem a comunidade, sejam crianças, adolescentes e adultos.
Assim, trata-se de um Projeto que visa corrigir a situação fática de uso do local, preservando tanto o direito da propriedade por parte da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA e restituindo o patrimônio da Companhia, quanto o uso do local como equipamento social na comunidade. 
Ademais, é importante ressaltar que a Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas – COHASA necessita da recomposição do seu patrimônio para quitar passivos existentes, tendo em vista estar em processo de liquidação, conforme Lei nº 8.992, de 13 de novembro de 2019.
Por fim, considerando a relevância desta proposição, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de outubro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
